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ENUNCIADOS TATE-SEFIN-RO 

 
ENUNCIADO 004 – Empresa Incentivada Benefício Fiscal CONDER, saída de 

produto primário ou semi-elaborado não incentivado ou Benefício Fiscal 

Suspenso. 

É dispensado o pagamento antecipado do imposto relativo a operações de saídas 

de produtos primários e semielaborados, quando promovidas por contribuinte 

beneficiado por incentivo instituído pela Lei n. 1.558/05, ainda que se refira a 

produtos não incentivados, exceto quando o incentivo estiver cancelado, conforme 

disposto no artigo 57, inciso XI, alínea “b”, item 3 do RICMS/RO, aprovado pelo Dec. 

22.721/18. 

Porto Velho, 25 de novembro de 2022 
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